
Resumo: A Educação Infantil brasileira, reconhecida 
como primeira etapa da Educação Básica, desde a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, tem como 
um de seus princípios a avaliação como registro e 
acompanhamento do desenvolvimento de bebês, crianças 
pequenas e professoras/es. Este artigo busca refletir 
sobre os instrumentos desta avaliação, especialmente, 
aqueles encaminhados ao Ensino Fundamental e suas 
relações com os processos de transição entre as etapas. 
Assim, lança-se mão da reflexão sobre diferentes formas 
de observação e registro do cotidiano da Eucação 
Infantil paulistana, na composição da avaliação e da 
documentação pedagógica que objetivam historicizar 
e comunicar processos vividos pelas crianças pequenas 
e professoras/es. O referencial teórico analítico é 
composto, essencialmente, por documentos, legislações, 
políticas nacionais e municipais que norteiam as duas 
etapas. As análises revelam que, no momento de 
ingresso das crianças no primeiro ano, percursos vividos 
durante a Educação Infantil podem ser revelados às/
aos professoras/es, por meio da escuta, da avaliação 
e da documentação pedagógica que acompanham as 
crianças, concebendo os processos de transição como 
continuidade, abrindo caminhos para articulações, 
diálogos e integração entre crianças pequenas, grandes, 
professoras/es, famílias e ao campo da Pedagogia da 
Infância.
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Abstract: Brazilian Early Childhood Education, 
recognized as the first stage of Basic Education, since 
the Law of Guidelines and Bases of National Education, 
has as one of its principles the evaluation as registration 
and monitoring of the development of babies, small 
children and teachers. This article seeks to reflect on 
the instruments of this evaluation, especially, those 
referred to Elementary Education and their relationship 
with the transition processes between the stages. 
Thus, it makes use of a reflection on different ways of 
observing and recording the daily life of São Paulo’s Early 
Childhood Education is used, in the composition of the 
evaluation and pedagogical documentation that aim to 
historicize and communicate processes experienced by 
small children and teachers. The analytical theoretical 
framework is essentially composed of documents, 
legislation, national and municipal policies, which guide 
the two stages. The analyzes reveal that, when the 
children enter the first year, paths experienced during 
the Early Childhood Education can be revealed to the 
teachers, through listening, evaluation and pedagogical 
documentation that accompany the children, conceiving 
the processes of transition as continuity, opening paths 
for articulations, dialogues and integration between 
small and older children, teachers, families and the field 
of Childhood Pedagogy.
Keywords: Evaluation Processes. Teacher Registration. 
Educational Policies. Basic Education. Childhood 
Pedagogy.
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Introdução
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), nº 9.394/96, estabelece a 

Educação Infanti l (EI), em creches e pré-escolas, às meninas e meninos pequenos, de 0 a 5 anos 
e 11 meses de idade, como primeira etapa da Educação Básica (EB), com ingresso obrigatório 
das crianças aos 4 anos. No que tange à avaliação, a LDB (BRASIL, 1996) estabelece critérios 
para os processos avaliati vos em toda a EB, desde a Educação Infanti l, até o Ensino Médio. Em 
seu Arti go 9º, determina que:

A união incumbir-se-á de [...] VI – assegurar processo nacional 
de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, 
médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 
objeti vando a defi nição de prioridades e a melhoria da 
qualidade do ensino (BRASIL, 1996).

A realização de avaliações que medem o rendimento de crianças e jovens, no Ensino 
Fundamental (EF) e no Ensino Médio gera índices de desenvolvimento da EB, que estão atrela-
dos com ações como a bonifi cação de equipes docentes e gestoras, o rankeamento de escolas 
e a mensuração da qualidade do ensino.

Apesar de a Educação Infanti l ser a primeira etapa da EB, não é avaliada pelos mesmos 
instrumentos e critérios uti lizados nas etapas seguintes, pois, de acordo com o Arti go 31 da 
LDB, “Na educação infanti l a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu 
desenvolvimento, sem o objeti vo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental” 
(BRASIL, 1996).

A temáti ca da avaliação no contexto da EI apresenta-se de forma a destacar aspectos 
referentes ao que deve ser avaliado, de que forma, com quais objeti vos e com quais instrumen-
tos. Por outro lado, discute-se também, como uti lizar os resultados de tais avaliações, na busca 
pela melhoria da qualidade do trabalho realizado nessa etapa da EB.

Didonet (2011) refere-se à avaliação na EI, como aquela que é realizada a parti r de pro-
cessos internos, com foco nas crianças, consideradas sujeitos e coautoras de seu desenvol-
vimento, além de buscar responder se esta educação, nos cinco primeiros anos de vida das 
crianças, “atende à sua fi nalidade, a seus objeti vos e às diretrizes que defi nem sua identi dade” 
(DIDONET, 2011, p. 1). Portanto: 

Enquanto a primeira avaliação aceita uma dada educação 
e procura saber seus efeitos sobre as crianças, a segunda 
interroga a oferta que é feita às crianças, confrontando-a com 
parâmetros e indicadores de qualidade (DIDONET, 2011, p. 1).

Este arti go tem como foco a avaliação para acompanhamento do desenvolvimento e das 
aprendizagens de bebês e crianças pequenas, nos contextos coleti vos de educação. A parti r 
do referencial teórico analíti co, composto por documentos, legislações, políti cas nacionais e 
municipais, que norteiam a EI e os anos iniciais do EF, serão apresentadas análises e refl exões 
acerca dos instrumentos desta avaliação, especialmente, aqueles que compõem a documenta-
ção pedagógica, encaminhada ao EF e suas relações com os processos de transição das crian-
ças, de uma etapa à outra.

Avaliação na Educação Infanti l: instrumentos para olhar e 
documentar as aprendizagens de bebês, crianças pequenas e 
professoras/es

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infanti l, DCNEI (BRASIL, 2010) esta-
belecem procedimentos para o acompanhamento do trabalho pedagógico e para a avaliação 
do desenvolvimento das crianças, apontando a necessidade da observação de suas brincadei-
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ras e interações, bem como dos registros realizados por adultas/os e crianças, uti lizando-se de 
instrumentos múlti plos.

Na Base Nacional Comum Curricular, BNCC (BRASIL, 2017), documento homologado e 
publicado, recentemente, e em vigor, base para a elaboração das propostas curriculares de 
todas as redes de ensino e escolas do país, reafi rma as interações e a brincadeira como eixos 
estruturantes do trabalho na EI, conforme estabelecido nas DCNEI (BRASIL, 2010), e apresenta 
6 direitos de aprendizagem e desenvolvimento para esta etapa: conviver, brincar, parti cipar, 
explorar, expressar e conhecer-se.

Nesse senti do, o referido documento reforça a necessidade de acompanhamento das 
práti cas docentes e das aprendizagens das crianças:

[...] realizando a observação da trajetória de cada criança e 
de todo o grupo – suas conquistas, avanços, possibilidades 
e aprendizagens. Por meio de diversos registros, feitos em 
diferentes momentos tanto pelos professores quanto pelas 
crianças (como relatórios, portf ólios, fotografi as, desenhos e 
textos), é possível evidenciar a progressão ocorrida durante 
o período observado, sem intenção de seleção, promoção ou 
classifi cação de crianças em “aptas” e “não aptas”, “prontas” 
ou “não prontas”, “maduras” ou “imaturas”. Trata-se de reunir 
elementos para reorganizar tempos, espaços e situações que 
garantam os direitos de aprendizagem de todas as crianças 
(BRASIL, 2017, p. 39).

Percebe-se, portanto, que os documentos nacionais, que orientam a elaboração das 
propostas curriculares para a EI, não propõem processos de avaliação que sirvam à “catalo-
gação das crianças” (CABANELLAS, 2020). O objeti vo da avaliação na EI é observar e narrar 
processos vividos por bebês, crianças pequenas e suas/seus professoras/es. Portanto, não se 
pretende que as crianças respondam de “[...] uma maneira pré-determinada, chegando a se 
acreditar que, se a ordem esperada não aparecer, é culpa da criança” (CABANELLAS, 2020, p. 
200).

Propostas de avaliação que classifi cam e rotulam bebês e crianças, também aprisionam 
professoras/es, gestoras/es e todas/os as/os demais profi ssionais da EI e do EF:

[...] condicionando-o a agir de acordo com as expetati vas 
do que ele acha que pode esperar dos tempos e ritmos de 
aprendizagem de cada criança. São expectati vas pobres 
que levam a um esforço para oferecer às crianças estí mulos 
simplifi cados com o objeti vo enganoso de que elas possam 
reproduzi-las e com a ati tude de procurar ações externas 
observáveis. A ação educati va torna-se, por esse moti vo, 
uma espécie de catalogação das crianças que são defi nidas 
a parti r de objeti vos prévios, estabelecidos pelo adulto de 
maneira unilateral, fechando as possibilidades de abordar a 
aprendizagem a parti r da lógica infanti l específi ca dos bebês e 
das crianças pequenas (CABANELLAS, 2020, p. 200-201).

O que se pretende, ao lançar mão da observação e dos registros para a avaliação na EI 
não é, portanto, comparar as crianças entre si, ou avaliá-las, a parti r de critérios pré-determi-
nados, etapistas e estanques, que desconsideram os diferentes ritmos e formas de expressão 
infanti s (PRADO; SOUZA, 2017). É importante que, a observação, como principal instrumento 
de que professoras/es dispõem para compreender a lógica das crianças, seja atenta e constan-
te, para que estas sejam observadas nos disti ntos contextos vivenciados coti dianamente, de 
forma que os registros possam se consti tuir como narrati vas das aprendizagens, construídas ao 
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longo do percurso e não apenas no fi nal dos processos (MERLI, 2015).
A Rede Municipal de Ensino (RME) de São Paulo parte deste princípio ao publicar os do-

cumentos, Orientação Normati va nº 01 – Avaliação na Educação Infanti l: aprimorando olhares 
(SÃO PAULO, 2014); Currículo Integrador da Infância Paulistana (2015); Instrução Normati va nº 
02 (SÃO PAULO, 2019a) e o Currículo da Cidade – Educação Infanti l (SÃO PAULO, 2019b).

Na Orientação Normati va nº 01 (SÃO PAULO, 2014) são apresentados aspectos relacio-
nados ao processo de aprendizagem e desenvolvimento das crianças, e a sua avaliação. Assim, 
trata da “[...] observação parti cipati va como um instrumento para elaboração de registros”, 
que conduzam à refl exão sobre as intervenções pedagógicas a serem feitas nos contextos de 
EI (SÃO PAULO, 2014, p. 17). Este documento também ressalta que os registros dos proces-
sos vividos devem servir como matéria-prima para a elaboração dos relatórios descriti vos de 
acompanhamento dos processos de aprendizagem (outro instrumento de avaliação presente 
nas unidades de EI, desta RME).

O Currículo Integrador da Infância Paulistana (SÃO PAULO, 2015) faz referência a uma 
observação “inteira”, proveniente de uma “escuta”, que se uti liza de todos os senti dos e permi-
te a construção de uma narrati va “[...] vital para compreender e registrar o vivido pelo grupo 
e o aprendido por educadoras, educadores, bebês e crianças na Educação Infanti l e no Ensino 
Fundamental” (SÃO PAULO, 2015, p. 65). Afi rma-se, portanto, a necessidade de que, os pro-
cessos de avaliação de aprendizagens pautem-se na observação e nos registros sistemáti cos, e 
através de instrumentos diversos, também no EF, de forma a amenizar as rupturas nos proces-
sos de avaliação, na passagem para essa etapa. Afi nal, as crianças que chegam ao primeiro ano 
do EF são as mesmas que estavam na EI.

A Instrução Normati va nº 02 (SÃO PAULO, 2019a) dispõe sobre os registros na EI, tra-
çando um histórico de sua produção na rede paulistana e apresentando as modalidades de 
registro, subdividas em quatro categorias: registros para o planejamento do trabalho pedagó-
gico, para a comunicação do trabalho pedagógico, para a avaliação das aprendizagens e para a 
formação permanente.

Na categoria de registros para avaliação das aprendizagens são apontados os relatórios 
de acompanhamento da aprendizagem e os portf ólios. Orienta-se que, nos relatórios, sejam 
contemplados os seguintes elementos: percurso realizado pelo grupo, percurso realizado pela 
criança individualmente, anotações de falas e outras formas de expressão infanti s, parecer 
das/os professoras/es, parecer das famílias e observações sobre a frequência das crianças. 
Reafi rma-se a observação e os registros sistemáti cos, ao longo do processo, como centrais na 
elaboração dos relatórios.

O portf ólio é apontado como “[...] instrumento de registro que retrata o percurso do 
bebê, da criança ou do grupo durante o ano, que mapeia as aprendizagens, descobrindo a 
diversidade implícita de cada um” (SÃO PAULO, 2019a, p. 27), e como um instrumento potente 
para os estudos de professoras/es, junto à coordenação pedagógica, apresentando os cami-
nhos percorridos.

O Currículo da Cidade – Educação Infanti l (SÃO PAULO, 2019b), também destaca a ob-
servação como instrumento importante e necessário para que as/os professoras/es conheçam 
bebês e crianças pequenas, enfati zando o papel da equipe gestora no acompanhamento do 
trabalho, na elaboração e análise da documentação pedagógica, de forma a qualifi cá-la. Neste 
senti do, “[...] a meta é revelar o que as crianças planejam, fazem, pensam e comparti lham, 
e o que os adultos observam, pensam, planejam e como agem, além de suas dúvidas” (SÃO 
PAULO, 2019b, p. 152).

Esse breve panorama, traçado a parti r de documentos, publicações e legislações nacio-
nais e municipais, permite perceber que a avaliação na EI pressupõe observação, registros sis-
temáti cos e com instrumentos diversos; olhar para cada bebê e cada criança, individualmente, 
e nas suas interações com o grupo; refl eti r sobre as práti cas, a parti r dos registros, para a qua-
lifi cação de ambos, em um processo constante de comparti lhamento de saberes, na consolida-
ção de uma Educação Infanti l que respeite as infâncias de bebês e crianças; e que documente, 
comparti lhe e comunique os percursos vividos por elas e por suas/seus professoras/es. 

Para que os percursos e aprendizagens de professoras/es, também estejam presentes 
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na documentação pedagógica, torna-se fundamental que a mesma consti tua-se na elaboração 
de registros, por meio de instrumentos variados, alcançando processos de comparti lhamento 
e de refl exão sobre eles. Todavia, apenas registrar e guardar para si, ou para cumprir com so-
licitações burocráti cas, não é construir documentação pedagógica, na qual estejam presentes 
as “vozes” de bebês, crianças pequenas e adultas/os.

A produção diária e permanente de registros deve superar o 
mero cumprimento burocráti co para avançar no senti do da 
potencialidade formati va que possui. Por isso, os registros 
devem ser considerados como instrumentos reveladores 
das práti cas coti dianas e como recursos pedagógicos para a 
ressignifi cação dessas práti cas (SÃO PAULO, 2019a, p. 2).

 Compor a documentação pedagógica pressupõe dialogar e refl eti r, coleti vamente, so-
bre os registros elaborados. 

Documentar, portanto, pressupõe contextualizar, conhecer, 
olhar minúcias da realidade vivida coleti vamente [...] a 
documentação pedagógica exige uma ati vidade sistemáti ca e 
atenta de observação e de refl exão (SÃO PAULO, 2015, p. 66).

Os processos de qualifi cação dos registros, para a elaboração de documentação pedagó-
gica, têm se aprimorado na RME da cidade de São Paulo, desde os anos 2000, quando se inicia-
ram buscas por melhorias nos relatórios descriti vos, de forma que pudessem servir como ins-
trumentos para auxiliar equipes docentes e gestoras, na historicização dos processos vividos, 
coti dianamente, por bebês e crianças, no percurso de suas aprendizagens (SÃO PAULO, 2019a).

Nos processos de elaboração da documentação pedagógica, bem como nos momentos 
formati vos, nos quais se comparti lha, discute e refl ete sobre os registros que a consti tuem, 
algumas perguntas podem servir como norteadoras do olhar de professoras/es, em suas in-
tervenções:

• Quais os interesses dos bebês e das crianças? • Que ti pos de 
teorias meninos e meninas elaboram? • Como posso insti gar/
desafi ar essas teorias? • Como propiciar que os bebês e as 
crianças possam ampliar suas experiências com as diferentes 
temáti cas e linguagens garanti ndo situações signifi cati vas 
de construção de conhecimento, superando ati vidades 
desconexas e apartadas? • Como os bebês e as crianças 
constroem as suas culturas de pares e com os adultos? • Como 
os bebês demonstram na relação entre si e com os adultos 
suas preferências e os seus senti mentos? • O que as crianças e 
suas famílias pensam sobre a Educação Infanti l? (SÃO PAULO, 
2014, p. 23-24).

Pensar sobre essas e outras questões, ao elaborar os registros e discuti -los coleti vamen-
te, propicia momentos formati vos importantes para a construção de documentação que “[...] 
orientará o replanejamento das ações pedagógicas e as intervenções educacionais necessá-
rias” (SÃO PAULO, 2014, p. 28).

Há uma forte tendência de que, todo esse processo de busca por uma avaliação, na EI, 
que respeite as infâncias de bebês e crianças, que testemunhe os processos vividos, contem-
plando suas autorias, que subsidiem as ações formati vas e de (re)planejamento das propostas 
pedagógicas e que estão presentes nos documentos, como diretrizes para a EI, deixem de ser 
o foco, quando se discute e se propõe a avaliação das mesmas crianças, ao ingressarem no 



149 Revista Humanidades e Inovação v.7, n.29

primeiro ano do EF.
As rupturas presentes nessa passagem são inúmeras: diminuição da presença do brincar 

na jornada educati va; controle dos corpos atrelado à ideia de que estes precisam estar senta-
dos, calados e atentos para aprender aquilo que as/os professoras/es ensinam; diminuição das 
interações, determinada pela organização e pelo uso dos espaços (mesas e cadeiras enfi leira-
das, crianças confi nadas, a maior parte do tempo, nas salas, momentos de brincadeiras e inte-
rações limitados à hora do recreio); foco na linguagem oral e escrita, em detrimento de todas 
as demais linguagens; avaliação das aprendizagens, prioritariamente, por meio das chamadas 
sondagens e das provas (internas e externas), com pouco uso da observação e da escuta das 
crianças, em momentos diversos; dentre outras.

No entanto, as diretrizes para o trabalho com as crianças na EI, bem como para a ava-
liação das aprendizagens construídas nessa etapa, podem jogar luz às discussões para que a 
chegada das crianças ao EF possa acontecer, de forma menos brusca e mais respeitosa com 
elas, com suas famílias e com as/os profi ssionais docentes e não docentes. Nesse senti do, 
a documentação pedagógica construída na EI, encaminhada às Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental (EMEFs), é um dos elementos arti culadores primordiais entre estas etapas.

A chegada ao Ensino Fundamental: os registros de percursos vividos 
e a busca por conti nuidades

Documentos, como as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica, DCNEB 
(BRASIL, 2013) e a Base Nacional Comum Curricular, BNCC (BRASIL, 2017), apresentam orien-
tações acerca da transição das crianças da EI para o EF, dando destaque ao papel que os regis-
tros construídos e encaminhados de uma escola à outra, têm no processo de arti culação e de 
conti nuidade nos percursos educati vos vividos pelas crianças e suas/seus professoras/es.

De acordo com as DCNEB (BRASIL, 2013), no tópico “Acompanhamento da conti nuidade 
do processo de educação”, as insti tuições de EI devem:

[...] prever formas de arti culação entre os docentes da 
Educação Infanti l e do Ensino Fundamental (encontros, 
visitas, reuniões) e providenciar instrumentos de registro 
– portf ólios de turmas, relatórios de avaliação do trabalho 
pedagógico, documentação da frequência e das realizações 
alcançadas pelas crianças – que permitam aos docentes do 
Ensino Fundamental conhecer os processos de aprendizagem 
vivenciados na Educação Infanti l, em especial na pré-escola 
e as condições em que eles se deram, independentemente 
dessa transição ser feita no interior de uma mesma insti tuição 
ou entre insti tuições, para assegurar às crianças a conti nuidade 
de seus processos peculiares de desenvolvimento e a 
concreti zação de seu direito à educação (BRASIL, 2013, p. 96).

Por outro lado, o mesmo documento citado acima, aponta a necessidade de que o EF 
incorpore algumas práti cas que integram, historicamente, a EI (BRASIL, 2013). Pensamos que, 
um bom caminho para isso, possa ser considerar as interações e a brincadeira como eixos es-
truturantes do trabalho junto às/aos bebês e crianças pequenas, também no EF; planejar a or-
ganização dos tempos, espaços e materialidades de outras formas e não apenas comparti men-
tando os saberes, em componentes curriculares e tempos fragmentados; valorizar as vivências 
que acontecem em todos os espaços das insti tuições educati vas e também, fora delas; parti r 
dos registros elaborados e encaminhados pelas escolas de EI, para conhecer os percursos das 
crianças e planejar possíveis conti nuidades; uti lizar diferentes instrumentos de registro e de 
avaliação das aprendizagens alcançadas pelas crianças, não limitando os momentos de avalia-
ção ao fi nal do processo e a instrumentos padronizados, que medem e classifi cam as crianças 
de acordo com padrões pré-estabelecidos, desconsiderando suas especifi cidades, múlti plas 
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linguagens e formas de expressão.
A BNCC (BRASIL, 2017, p. 53) enfati za a importância de que os instrumentos de registro 

evidenciem trajetórias. O documento destaca a necessidade de “[...] integração e conti nuidade 
dos processos de aprendizagens das crianças”, na busca pela arti culação entre os percursos 
educati vos vivenciados em cada etapa. Nesse senti do: 

[...] as informações conti das em relatórios, portf ólios ou 
outros registros que evidenciem os processos vivenciados 
pelas crianças ao longo de sua trajetória na Educação Infanti l 
podem contribuir para a compreensão da história de vida 
escolar de cada aluno do Ensino Fundamental. Conversas ou 
visitas e troca de materiais entre os professores das escolas 
de Educação Infanti l e de Ensino Fundamental – Anos Iniciais 
também são importantes para facilitar a inserção das crianças 
nessa nova etapa da vida escolar (BRASIL, 2017, p. 53).

Os processos formati vos vivenciados pelas/os professoras/es da EI, por meio dos regis-
tros, da interlocução e refl exão que eles permitem, durante os momentos coleti vos de forma-
ção, têm sido um caminho percorrido por equipes docentes, juntamente com a coordenação 
pedagógica, nas Escolas Municipais de Educação Infanti l, da RME de São Paulo (PRADO; MERLI, 
2018). Assim, a busca nesses contextos tem sido atribuir senti dos aos registros e às práti cas, e 
construir a autoria de professoras/es, coordenadoras/es pedagógicas/os e crianças, no proces-
so de documentar os saberes no coti diano da EI.

Ao encaminhar os registros para as EMEFs, espera-se que o grupo docente e a coor-
denação pedagógica se debrucem sobre esses relatos experienciados, para conhecer os per-
cursos e as aprendizagens das crianças, buscando formas de dar conti nuidade aos processos 
vivenciados (SÃO PAULO, 2014, 2016, 2019a, 2019b).

Os relatórios de acompanhamento das aprendizagens, elaborados pelas/os professo-
ras/es nas EMEIs e encaminhados às EMEFs, quando as crianças ingressam no primeiro ano do 
EF, consti tuem-se como material importante para a arti culação entre as etapas, por comuni-
carem os processos de aprendizagem e desenvolvimento de meninas e meninos, durante sua 
trajetória na EI. No entanto:

[...] os relatórios não são atestados de apti dão ou falta de 
apti dão, e não devem ser uti lizados para enquadrá-los em 
fases ou estágios. Eles devem apresentar avanços, desafi os, 
descobertas, percursos experienciados, além de sinalizar 
possíveis caminhos, com as mediações estabelecidas entre os 
bebês, as crianças e os adultos (SÃO PAULO, 2019a, p. 26).

É importante que os princípios, que embasam a escrita dos relatórios, sejam de 
conhecimento das/os professoras/es de turmas, do primeiro ano do EF, de forma que, ao 
fazerem a leitura, possam partir dos testemunhos que revelam sobre o que foi proposto e 
vivido, não tendo expectativas por encontrar avaliações que indicam se as crianças “realizam”, 
ou “não realizam”, “sabem”, ou “não sabem”, “conseguem”, ou “não conseguem”. Afi nal, a 
proposta é que os relatórios contem histórias vividas e elas não cabem em fi chas de avaliação, 
ou listas de apti dões.

A leitura dos relatórios escritos pelas/os professoras/es da EI por professoras/es do EF, 
permite que se estabeleçam diálogos entre as/os adultas/os que, embora trabalhem em duas 
etapas educacionais diferentes, estão juntas/os com as crianças pequenas e ambas necessitam 
refl eti r sobre a educação na infância. Esse é um processo formati vo importante e necessário 
para que os direitos das crianças e de suas/seus professoras/es não sejam feridos e para que 
aconteçam diálogos, não só sobre as infâncias, mas também com elas.
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Para estabelecer um diálogo com a infância, é necessário 
valorizar e senti r suas necessidades profundas, conhecer os 
interesses que promovem a aprendizagem de cada criança 
e os ritmos pessoais produzidos a parti r das aproximações e 
distanciamentos de outros seres e objetos (ESLAVA, 2020, p. 
70).

Dialogar com as infâncias e sobre elas é uma necessidade e, acima de tudo, um direito 
de professoras e professores que trabalham com crianças pequenas nas escolas de EI, e tam-
bém nas de EF. Promover encontros para esses diálogos consti tui-se em ação emergente de 
equipes gestoras. A leitura e análise dos registros, que compõem a documentação pedagógica, 
durante esses encontros, podem servir como disparadores de refl exões e de busca por conti -
nuidades entre as duas etapas.

.
Considerações Finais

Documentos normati vos e diretrizes para o trabalho com crianças pequenas na EI e nos 
anos iniciais do EF têm apontado a necessária arti culação entre as etapas, de forma a garanti r 
conti nuidades nos processos educati vos de meninas e meninos, suas famílias, professoras/es, 
equipes gestoras e demais profi ssionais. 

Também é possível encontrar, nesses documentos, concepções e orientações acerca da 
avaliação das aprendizagens e do desenvolvimento das crianças, ao longo de sua trajetória, 
nas insti tuições educati vas. Os instrumentos de avaliação e de registro das aprendizagens são 
importantes no processo de transição de uma etapa à outra, por contarem os percursos vividos 
pelas crianças e por suas/seus professoras.

No entanto, embora os documentos curriculares e outras publicações apontem dire-
trizes para o uso da documentação pedagógica, nos processos de transição, é necessário que 
equipes docentes e gestoras estejam em permanente diálogo sobre os princípios que norteiam 
o trabalho com as crianças da EI e do EF. 

Oportunizar trocas entre docentes de ambas as etapas; propor momentos de forma-
ção contí nua em serviço, nos quais essa temáti ca esteja em pauta; qualifi car os registros que 
compõem a documentação pedagógica elaborada nas EMEIs; valorizar essa documentação na 
chegada das crianças ao primeiro ano do EF, como material potente, que conta histórias. Estas 
são propostas essenciais para a construção da arti culação e das conti nuidades na educação 
das infâncias. 
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